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DECRETOS------------------------~ 
(P) no 0139 de 10 de março de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Offcio no 0759/ 80-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - DESIGNAR nos termos do artigo 145, item I. combinado com o artigo 147, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 
1952, o servidor JOSÉ BORGES TAVARES FILHO, ocupante do cargo de Datilógrafo, nível 9-B, do Quadro de_Funci?~ários 
Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC), para exercer a funçao grat1f1cada, 
símbolo 4-F, de Diretor da Escola de 1o Grau "VIDAL DE NEGREIROS", a contar de 03 de março do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 O de março de 1980, 91 o da República e 37° da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0141 de 10 de março de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Offcio no 0759/80-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1o- DESI!3NAR nos termos do artigo 145, item I, combinado com o artigo 147, da Lei no 1711, de 28 de outu.bro de 
1952, a servidora LUCIA SALGADO TAVARES, ocupante do cargo de Professor Auxiliar do Ensino Primário, nível?, do Qua
dro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cuftura (SEEC), para exercer a 
função gratificada, símbolo 9-F, de Diretora da Escola .de 1o Grau "HENRIQUE DIAS", a contar de 03 de março do corrente 
ano. -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de março de 1980, 91 o da República e 37o da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

I 
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r--·-------------------------------------------------------------------------------------~ 
(E) no 007 de 29 de fevereiro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapà, usando das atribu ições que lhe são conferidas por lei e. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica reduzida a metragem da área do ter reno contida no Termo de Cessão n" 167/71 -DTG. datado de 17 de 
r.ovembro de 1971. em favor da Associação Cultural Nossa Senhora Men ina, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob 
o n9 60.900.305/0001-81 , com sede na cidade de São Pau lo, nas seguintes proporções: 157 metros de frente para a Rua Ha
milton Silva (leste); 157 metros de fundos (oeste) fazendo limite com terras da Un ião; 129 metros pela Av. FAB (nor te) e 129 
metros pela Av. Duque de Caxi as (sul). 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação . revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de fevereiro de 1980; 91 ' da Repú blica e 37' da Criação do Terr itório Federal do A-
mapá. ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

(N) n' 003 de 14 de março de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. etc. 

CONSIDERANDO a existência de dezenas de obras há anos inacabadas em Macapá, contrariando a lei de Postu ras 
Municipais; 

CONSiDERANDO que essas construções. se concluídas. diminuiriam o defi cit habi tacional. ao mesmo tempo que con
tribuiriam para o embelezamento da cidade 

CONSIDERANDO que no momento. há acesso fácil às linhas de financiamentos para a construção da casa próp ria: 

CONSIDERANDO que os órgãos de finc.nciamento se propõe conceder crédito necessário à conclusão dessas casas . 
desde que obtenham o necessário Titulo de Domínio. 

RESOLVE: 

Art. 1ç - Alienar os lerrenos urbanos existentes em Macapá. que estejam ocupados po r const ruções inacabadas. 
desde que o titular da benfeitoria se habilite perante as instituições de financiamento de construção da casa própria e tenha 
sua proposta de crédito aprov<Hi R. 

Art. 2'- O titular da benfeitoria deverá requerer ao órgão competente da Prefeitura Municipal de ,1/l acapá a formaliza
ção do processo. a fim de ser encaminhado à instituição finance ira que decidirá sobre a viabilidade do financiamento. 

Parágrafo único. A instituição financeira. após manifestar-se sobre o assunto. encaminhará o processo à considera
ção do Governador do Território que decidirá sobre a venda ou não do terreno ocupado nas cond ições prev1stas no art igo 1' 
deste Decreto. 

Art. 3° - Competirá à Prefeitura Municipal de Macapá e ao Conselho Imobiliário - CONIM analisarem o aspecto Técni
co -Jurfdico do Pro jeto. 

Art. 4ç - O proprietário de benfeitorias previstas no artigo 1 "·caso não deseje prossegui· na conclusão da obra ou não 
tenha seu financiamento aprovado. serà cancelado o Termo de Cessão. mediante a indenização das referidas ben fe itorias. 

Art. 5° - Este Dec reto entrará em vigor na data de sua publicação. revogad as a~ disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapà. 14 de março de 1980: 91 ' da República e 37< da Criação do Territórto Federal do Am apa. 

ANNIBAL BARC ELLOS 
Governador 
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O Oficial do Reg istro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa-
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: JAIME MARQUES DO NASCIMENTO e DAVINA SOUZA FERNANDE$. 

Ele é filho de Luiza do Nascimento, falec ida. 

Ela é filha de Maria Julia Souza Fernandes, falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar Um com outro, acuse-o na forma da lei. 

M acapá, 12 de março de 1980. 

JOSÉ TAVARES- DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercício 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO (N) N> 021 de 12 de março de 1980 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, item 111, da Lei n9 
8.448, de 11 de outubro de 1.977,' 

RESOLVE: 

Art. 19- Fica aberto em favor da Unidade Orçamentária Gabinete do Prefeito, o crédi to de Transposição no valor de 
Cr$ 54.250,00 (cincoenta e quatro mil , duzentos e cincoenta cruzeiros), destinado à suplementação de verbas no Orçamento 
vigente. 

tlca: 
§Único - O Crédito de Transposição de que trata este artigo, obedecerá a seguinte Classificação Funcional Programá-

- 03070212.008- Manutenção dos Serviços de Relações Públicas da Secretaria. 

- 3132.00 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 54.250,00. 

Art. 29 - Os recursos necessários para a execução deste Decreto, decorrerá por conta da anulação de: 

- 03070212.022 - Manutenção das Atividades da Divisão de Produção. 

- 3120.00- Material de consumo I T R Cr$ 54.250,00. 

Art. 3° - Este . Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revog~ndo-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mun icipaJ·de Mazagão, em 12 de março de 1.980 929 anos da República e 219 de Criação do Município 
de Mazagão. · 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÁNTARA 
Prefe ito Municipal de Mazagão 

JOSÉ PAULO DA SILVA RAMOS 
Secretário Municipal de Finanças 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO DE CESSÃO 

O Governo do Território Federal do Amapá e a Associação Cu ltural Nossa Senhora Menina- Colégio Santa Bartolo
mea Capitâneo- Resolvem de comu m acordo celebrar o presente Contrato Part icular de Cessão de Área de Terras, conforme 
dispõe abaixo : 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Cessão, o Governo do Território Federal do Amapá, entidade de 
Direito Público, C.G.C. n 9 00.394.577/0001-25 , com sede nesta cidade de Macapá, à Av. FAB, s/n, representado neste ato 
pelo seu Governador ANNIBAL BARCELLOS e a Associação Cultural Nossa Senhora Menina, entidade de Direito Privado, 
com sede em São Paulo, C.G.C. no 60.900.305/0001 -81, representada neste ato pela Irmã MARIA APARECIDA MARTINS·GO
MES DA SILVA, brasi leira, solteira, religiosa, residente nesta cidade, no Colégio Santa Bar1olomea Capitâneo, sito à Av. Du
que de Caxias, no 908, fi ca estabelecido· o segu inte: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O presente Contrato tem seu fundamento nos itens 111 e XVII do artigo 18, do 
Decreto-Lei no 41 1, de 08 de janei ro de 1969. 

Cláusula Segunda - Objeto : O objetivo do presente instru mento é a cessão, pela Associação Cultural Nossa Senhora 
Menina, de parte de seu terreno urbano, localizado entre as ruas Hamilton Silva e Manoel Eudóxio Pereira e Avenidas FAB e 
Duque de Caxias, ao Governo do Território Federal do Amapá. 

Cláusula Terceira - Das Obrigações das Partes: 

I - Da Associação Cultural Nossa Senhora Menina: 

a) A Associação Cultural Nossa Senhora Menina, sendo possuidora, por justo título e aq'ui sição legal de uma área de 
terras localizada em Macapá, Capital do Terr itór io Federal do. Amapá, Setor 04, Quadra 04, medindo Cento .e Cinquenta e 
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Sete (157 .00) metros pelas ruas Hamilton Silva e Manoel Eudóxio Pereira. e, Duzentos e Dez (21 0.00) metros pelas Aven idas 
FAB e Duque de Caxias . Declara Ceder ao Governo do Territór io Federal do Amapá, a títu lo convencional e oneroso, parte da 
área com a seguinte metragem: Oitenta e Um (81. 00 ) metros pelas Avenidas FAB e Duque de Caxias. e. Cento e Cinquenta e 
Sete ( 157 ,00) metros pela Rua Manoel Eudóxio Pereira, permanencendo a área re manescente. medindo Cento e Cinquenta e 
Sete (157,00) metros pela Rua Hami lton Silva e Cento e Vinte e Nove (129,00) metros pelas Avenidas FAB e Duque de Caxias, 
de posse do Cedente. 

11 - Do Governo do Território Federal do Amapá: 

a) Q Governo do Território Federa l do Amapá. na qualidade de Cessionário, declara aceitar a transferência pela forma 
acima estipulada. comprometendo-se a construir na área ocupada da Cedente. um ("i) muro divisionário com Cento e Cin
quenta e Sete (157,00) metro de extensão por dois (2.00) metros de altura . e ainda uma quadra de esportes coberta. med indo 
doze (12.00) metros por vinte (20.00) metros. nada mais podendo a Associação Cultural Nossa Senhora Menina solicitar do 
Cessionário, em seu benefício do que o aqui estipulado. 

Cláusula Quarta - Foro: Fica eleito o Foro da Cidade de Macapá. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado 
que se ja, para dirimir quaisquer dúvidas sobre o objeto deste Contrato. 

E para firmeza e como prova de assim acharem-se comb inados e contratados , fizeram o presente instrumento particu
lar de Contrato de Cessão, escrito pelo Cessionário Governo do Território Federal do Amapá. em cinco (05) vias de igual teor 
e forma e assinadas pelos contratantes e na presença das testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá, 28 de fevereiro de 1980. 

MARIA APARECIDA MARTINS G. DA SILVA 
Associação Cultural Nossa Senhora Menina 

CEDENTE 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo do Território Federal do Amapá 

CESSIONÁRIO 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL O~ JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 

MACAPÁ 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE T~CNICO JUDICIÁRIO, AUXILIAR JUDICIÁRIO, ATEN
DENTE JUDICIÁRIO e OFICIAL DE JUSTIÇA. 

Data da realização das provas. 

EDITAL 

O MM. Juiz de Direito da Primeira Circunscr ição Judiciária do Território Federal do Amapá avisa aos candidatos ins
critos que as provas serão realizadas no Colégio Amapaense nos segu intes dias e horários: 

1 - Técnico Judiciário 

Data - 22-03-80 

Horário - 8:00 horas 

2 - Auxi liar Jud iciário 

Data - 22-03-80 

Horário : 14:00 horas 

3 - Atendente Judiciário 

Data - 23-03-80 

Horário - 8:00 horas 

4 - Oficial de Justiça 

Data - 23-03-80 

Horário - 14:00 horas 

Os candidatos deverão comparecer ao local das provas (Colégio Amapaense) com 45 (quarenta e cinco) minutos de 
antecedência, portando Carteira de Identidade. Cartão de Identificação e Caneta Esferog ráfica Azul. 

Macapá, (TFA). 13 de março de 1980. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 
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Prefeiiura Municipal de Macapá 

Decreto n<? 17/ 80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta 
do Processo nQ 07021, de 01 de dezembro de 1979, e o parecer n9 03/80-ASJ, 

DECRETA: 

Art. 19 - RETIFICAR a classificação do servidor aposentado HUGO DE ALMEIDA COUTINHO, do cargo de Agente de 
Administração AAA.031 .2, para o de Aux. Técnico de Administração- Código-ANMA.064.3, na forma do anexo I do Decreto n9 
34/76, para atender ao disposto no inciso VI do art. 39 e§ 29 do art. 18, todos da Lei n9 54/76-GAB-PMM, de 26 <le agosto de 

1976. 

. Art. 29- O pagamento dos novos valores dos proventos do servidor serão a partir da publicação do presente ato, na 
forma do § 49, do art. 18, da Lei 54/76-GAB-PMM, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, O'J de março de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 05 dias do mês de março do ano de 1980. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 19/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII . do art. 34. da Lei n9 
6.448 de 11 de outubro de 1977 e. com fulcro no que dispõe o Decreto n9 51 /77, de 18 de maio de 1977,· 

DECRETA: 

Art. 19 - Designar DEUSDETE BEZERRA DE SOUZA, Agente Fiscal - T AF.052.2, para exercer o Cargo de·Chefe da Se
ção de Fiscalização, Correspondente ao Código - CAI.201.4. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 09 de. março do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 07 de março de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 07 dias do mês de março de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 18/80-PMM. 

O Prefeito Mun icipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII . do art. 34 da Lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977. · · 

DECRETA: 

Art. 1' - Exonerar ESPLANTE PANTOJA DA SILVA. Agente de Administração- AAA.03 1.5. do Cargo de Chefe da Se
ção de Fiscalização. correspondente ao Código - CAI. 201.4 . 

Art. 2>- Este Decreto entrnrá em v1gor a parti r de 09 de março do ano C'! 1980. revogadas as dispos1ções em contrário. 

Dê-se Ciência. Reg istre-se e Publ· :jue-se. 

PaláCIO 31 de março. 07 de marçu de 1980. 

DOMICI O CAMPOS DE MAGALH.Ã.ES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Dep<Jrtilmento de Administração. aos 07 dias do mês de março de 1980. 

JOÃO AENÍC!O DIAS 
Diretor do Depart il-:1ento de Administração 
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(P) n' 0145 de 11 de março de 1980 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são conferidA <> pelo ()rt1go 18. item 11 . do 
Decreto-Lei nc 411 . de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar nos termos dos artigos 217 e 219. ua Lei n' 17 11 . de 28 de outubro de 1952. JOSE MASCARENHAS. 
Oficial de Administração. nível 12-A. lotado na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC); MARIA OLGA DE MELO PEREIRA. 
Oficial de Admin istração. nível 12-A. lotada na Secretaria de Obras e Serv iços Públicos (SOS P) e MANOEL DO CARMO MA
CIEL. Escrevente Datilógrafo. nível 7. lotado na Secretaria de Segurança Pública (SEGUP). todos do Quadro de Funcionários 
Públicos do Governo deste Territór io. pétra. sob a presidência cio rr imeiro. const ituí re m a Comissão de Inquérito Adm inistra 
tivo, encarregada de apurar os fatos constantes do Processo n· 6/ 17.094/80-SEAD 

Art . 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa lác1o do Setentrião. em Macapá. 11 de março de 1980. 91 ° da República e 37 ' da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PODER JUDICIÁRIO 

JUST1ÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICACÃO 
Prazo de 5 01as 

Pelo presente E ta! fica notificado RAIMUNDO AL EXANDRINO DOS SANTOS. atualme'1te em lugar incerto e não sa
b ido . reclamante nos autos do processo n 1567/79. em que CAVA · S O. Cavalcante é rectamad&. de que deverá apresentar 
no prazo de 5 (cinco) d ias. bens pertencentes a rec lamada suprn . sobre os quais possa recair penhora. 

Secretar ia da Junta de Conc1l1acão e Julgamento de Macapá. 06 de março de 1980. 

EUTON R.AMOS 
Diretor de Secretaria 

--- ·------
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

JUNTA DE COhJCi l !ACÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Ed ital f1ca not1ficado GUILHERM E COSTA DE AF'AU,IO t' :::.!! IJA gt lllamente eM lugar :nc<''!fl r r·:> :;<! 
bido. indicar na Secretaria desta Junta. no f)r' ."l/O dP cinco t5 l dia<; bf'rc; pertencr•n tes éE • <>~ecutado J. L Silva. lndustr ia e Co
mércio. sobre o a q~a1s possarn rec.Jir penho18 ,_ r •vS éw to~ cio Procr·'·'·.o n 52 :e o 

Secretaria da Junta de Conc1l1açiío t: Julg;;mento de Macapá. 11 de marco dP .980 

. ·t.,. . 

EUTON RAMOS 
D1retor de Secret;wa 
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Prefeitura Municipal de Macapá 

Decreto n9 17 /80-PMM. 

Pág. 3 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são c::onferidas por lei, e considerando o que consta 
do Processo n9 07021, de 01 de dezembro de 1979, e o parecer n9 03/80-ASJ, 

DECRETA: 

Art. 19- RETIFICAR a classificação do servidor aposentado HUGO DE ALMEIDA COUTINHO, do cargo de Agente de 
Administração AAA.031.2, para o de Aux. Técnico de Administração- Código-ANMA.064.3, na forma do anexo I do Decreto n9 

34/76, para atender ao disposto no inciso VI do art. 39 e§ 29 do art. 18, todos da Lei n9 54/76-GAB-PMM, de 26 <Je agosto de 
1976. 

Art. 29 - O pagamento dos novos valores dos proventos do servidor serão a partir da publicação do presente ato , na 
forma do § 49, do art. 18, da Lei 54/ 76-GAB-PMM, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre:se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, O? de março de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 05 dias do mês de março do ano de 1980. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Diretor do Departamento de Adm inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 19/ 80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII , do art. 34. da Lei n9 
6.448 de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dispõe o Decreto n9 51/77, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Designar DEUSDETE BEZERRA DE SOUZA, Agente Fiscal - TAF.052.2, para exercer o Cargo de Chefe da Se
ção de Fiscalização, Correspondente ao Código - CAI.201.4. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a parti r de 09 de. março do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 07 de março de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste DeP.artamento de Administração, aos 07 dias do mês de março de 1980. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N• 18/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei 6.448 
de 11 de outubro de 1977. · · ' 

DECRETA: 

Art. 1 c - Exonerar ESPLANTE PANTOJA DA SILVA. Agente de Administração- AAA.031.5. do Cargo de Chefe da Se
ção de Fiscalização. correspondente ao Código - CAI.201.4. 

Art. 2c - Este Decreto en trará em v1gor a part ir de 09 de março do ano c<: 1980, revogadas as, dispos1ções em contrário. 

Dê-se Ciência. Registre-se e Pubt· :jue-se. 

Patác:o 31 de marco. 07 de marçl• de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALH.ÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Dep~rlamento de Adm inistração, aos 07 dias do mês de março de 1980. 

JOÃO RENiC'!O DIAS 
Diretor do Deprtrt;F:tento de Administração 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

rERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

Edital de Citação, com Prazo de 15 dias. na forma abaixo 

Pág. 4 

O Doutor João Alves de Oliveira. MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Terr itório Federal do Amapá, 
na forma da lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 15 dias virem. ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado :Pedro Nunes Castelo como incurso no art? 220 e 217. ele o art. 51§ 19, 
tudo do Código Penal Brasileiro vigente. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não haver encontrado nesta Comarca. não sendo possível ci
tá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comp<.~recer neste Jufzo no ediffcio do forum oesta Comarca. sito à Aven1da Amazonas, 
n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá. nesta cidade. no dia 03.05.80. às 8:00 horas. afim de ser Interrogado. promover sua 
defesa e ser notificado dos ulteriores ter mos do processo. a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para connecimento 
de todos é passado o presente Edital. cuja 2'. Via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade. aos seis 
dias do mês de março do ano de h11m mil novecentos e oitenta. Eu. Manoel Januário da Silva Escrivão, subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Prazo de 5 Dias 

Pelo presente Edital ficam notificados WALTER MORAES DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DA SILVA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido. reclamantes nos autos dos processo n9s 42 e 43/ 80. em que RAIMUNDO SOUZA 
MONTEIRO é reclamado, de que deverão receber nesta Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias, importâncias que lhes são devi
das pelo reclamado acima mencionado. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 13 de março de 1980. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

COOPER~TIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE MACAPA 

CONVOCAÇÃO DE ASS EMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL 
O Conselho de Administração da Cooperativa Mista Agropecuária de Macapá-COMIAMA-, com base no que preceitua 

o Art. 15 do Estatuto da entidade, convoca seus associados em gozo de seus direitos para a Assembléia Geral Ordinária a 
real izar-se no ediflcio sede da COMIAM A sito à rua Jovino de Dinoá- 3288- Bairro do Beiro! , no dia 30 de março do ano em 
curso de 1980. às 07h. em primeira convocação, observando o que expressa o art. 16, parágrafo único, combinado com o 

3rt . 25, itens e parágrafo seguintes. do mesmo Diploma Estatutário: 

07h. em primeira convocação. com 2/ 3 dos associados; 

08h. em segunda convocação. com o quorum da metade mais 01 -{um) associados; 

09h. em terceira convocação. com o quorum mínimo de dez (10) associados . 

Para deliberarem sobre: 

a) - prestação de Contas dos órgãos de administração acompanhada do Conselho Fiscal ; 

b) - Destinação das sooras apuradas ou rate io das perdas decorrentes: 

c) - Plano de atividade da Soc1edade para o exercício vigente. e 

dl - O que ocorrer 

Maca pá (Ap) . 1 O de março de 1980. 

COOPERATI VA MISTA AGROPECUÁRIA DE MACAPÁ 

VANILDO CORDEIRO PONTES 
Presidente 

CPF - 024670892-1 5 


	

